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3. TEXTO DA LEI por TIPO DE DESTAQUE
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RELATORIA GERAL - PLOA 2017

3. TEXTO DA LEI por TIPO DE DESTAQUE

Assis Carvalho

Destaque de Número: 184

PARECER DA CMO: Rejeitado

Supressão totalEfeito pretendido:

Parte do SUBSTITUTIVO a ser SUPRIMIDA:

II III 4º

V

V - para a recomposiÃ§Ã£o do valor dos subtÃ­tulos integrantes desta Lei atÃ© o limite dos valores que
constam do respectivo Projeto, mediante a anulaÃ§Ã£o de dotaÃ§Ãµes orÃ§amentÃ¡rias.

Capítulo:

Parágrafo: Item:

Seção:

Inciso:

Artigo:

Alínea:

Alteração proposta:

Anexo:

Subseção:

Autor do Destaque:

Assis Carvalho

Destaque de Número: 185

PARECER DA CMO: Rejeitado

Supressão totalEfeito pretendido:

Parte do SUBSTITUTIVO a ser SUPRIMIDA:

II III 4º

IV a

IV - para atendimento de despesas classificadas com â��RP 3â��:
a) em cada subtÃ­tulo, mediante o remanejamento de atÃ© 20% (vinte por cento) do montante
das dotaÃ§Ãµes consignadas ao Programa de AceleraÃ§Ã£o do Crescimento;

Capítulo:

Parágrafo: Item:

Seção:

Inciso:

Artigo:

Alínea:

Alteração proposta:

Anexo:

Subseção:

Autor do Destaque:
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RELATORIA GERAL - PLOA 2017

3. TEXTO DA LEI por TIPO DE DESTAQUE

Fátima Bezerra

Destaque de Número: 219

PARECER DA CMO: Rejeitado

Supressão totalEfeito pretendido:

Parte do SUBSTITUTIVO a ser SUPRIMIDA:

Anexo I

Anexo VI  SUBTÃ�TULOS RELATIVOS A OBRAS E SERVIÃ�OS COM INDÃ�CIOS
DE IRREGULARIDADES GRAVES - IGP - 2017

Capítulo:

Parágrafo: Item:

Seção:

Inciso:

Artigo:

Alínea:

Alteração proposta:

Anexo:

Subseção:

Autor do Destaque:
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RELATORIA GERAL - PLOA 2017

3. TEXTO DA LEI por TIPO DE DESTAQUE

Destaque de Emendas ao Texto

Modificativo
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RELATORIA GERAL - PLOA 2017

3. TEXTO DA LEI por TIPO DE DESTAQUE

Ana Perugini

Destaque de Número: 140

PARECER DA CMO: Rejeitado

Aprovação de emenda cujo voto do Relator tenha sido Pela RejeiçãoEfeito pretendido:

Parte da Emenda a ser DESTACADA:

Com. Defesa dos Direitos da Mulher

II III 4

Art. 4Âº Fica autorizada a abertura de crÃ©ditos suplementares, restritos aos valores constantes
desta Lei, excluÃ­das as alteraÃ§Ãµes decorrentes de crÃ©ditos adicionais abertos ou reabertos,
desde que as alteraÃ§Ãµes promovidas na programaÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria estejam de acordo com a meta
de resultado primÃ¡rio fixada para o exercÃ­cio de 2017 e com o limite de despesa primÃ¡ria total
estabelecido na Lei de Diretrizes OrÃ§amentÃ¡rias de 2017 e que sejam observados o disposto
no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 8o da LRF e os limites e as condiÃ§Ãµes definidos neste artigo, vedado o
cancelamento de valores incluÃ­dos ou acrescidos em decorrÃªncia da aprovaÃ§Ã£o de emendas
individuais e de bancada estadual, constantes desta Lei com os identificadores de Resultado
PrimÃ¡rio - RP "6" e "7", respectivamente, bem como de emendas de comissÃ£o destinadas Ã 
implementaÃ§Ã£o de polÃ­ticas para mulheres, negros, LGBT e outros grupos vulnerÃ¡veis, para o
atendimento de despesas:
(...)

Capítulo:

Parágrafo: Item:

Seção:

Inciso:

Artigo:

Alínea:

Alteração proposta:

Texto da Lei: Art. 4Âº Fica autorizada a abertura de crÃ©ditos suplementares, restritos aos valores constantes
desta Lei, excluÃ­das as alteraÃ§Ãµes decorrentes de crÃ©ditos adicionais abertos ou reabertos,
desde que as alteraÃ§Ãµes promovidas na programaÃ§Ã£o orÃ§amentÃ¡ria estejam de acordo com a meta
de resultado primÃ¡rio fixada para o exercÃ­cio de 2017 e com o limite de despesa primÃ¡ria total
estabelecido na Lei de Diretrizes OrÃ§amentÃ¡rias de 2017 e que sejam observados o disposto
no parÃ¡grafo Ãºnico do art. 8o da LRF e os limites e as condiÃ§Ãµes definidos neste artigo, vedado o
cancelamento de valores incluÃ­dos ou acrescidos em decorrÃªncia da aprovaÃ§Ã£o de emendas
individuais e de bancada estadual, constantes desta Lei com os identificadores de Resultado
PrimÃ¡rio - RP Â¿6Â¿ e Â¿7Â¿, respectivamente, para o atendimento de despesas:

Nº Emenda: 50360006

ModificativoTipo:

Autor:

Subseção:

Autor do Destaque:
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Presidente:Deputado Arthur Lira (PP/AL)



3. TEXTO DA LEI por TIPO DE DESTAQUE

RELATORIA GERAL - PLOA 2017

AUTOR DO DESTAQUEDESTAQUE EMENDA
DESTACADA TEXTO DESTACADO

Destaque Supressivo(AO SUBSTITUTIVO)

PARECER DA CMO: Rejeitado

184 Assis Carvalho  cap. II seÃ§Ã£o III art. 4Âº inc. V

185 Assis Carvalho  cap. II seÃ§Ã£o III art. 4Âº inc. IV alÃ­nea a

219 Fátima Bezerra
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3. TEXTO DA LEI por TIPO DE DESTAQUE

RELATORIA GERAL - PLOA 2017

AUTOR DO DESTAQUEDESTAQUE EMENDA
DESTACADA TEXTO DESTACADO

Destaque de Emendas ao TEXTO (Modificativo)

PARECER DA CMO: Rejeitado

140 Ana Perugini 50360006 Art. 4Âº Fica autorizada a abertura de
crÃ©ditos suplementares, restritos aos

valores constantes desta Lei,
excluÃ­das as alteraÃ§Ãµes decorrentes de

crÃ©ditos adicionais abertos ou
reabertos, desde que as alteraÃ§Ãµes

promovidas na programaÃ§Ã£o
orÃ§amentÃ¡ria estejam de acordo com
a meta de resultado primÃ¡rio fixada
para o exercÃ­cio de 2017 e com o

limite de despesa primÃ¡ria total
estabelecido na Lei de Diretrizes

OrÃ§amentÃ¡rias de 2017 e que sejam
observados o disposto no parÃ¡grafo

Ãºnico do art. 8o da LRF e os limites e
as condiÃ§Ãµes definidos neste artigo,

vedado o cancelamento de valores
incluÃ­dos ou acrescidos em

decorrÃªncia da aprovaÃ§Ã£o de emendas
individuais e de bancada estadual,

constantes desta Lei com os
identificadores de Resultado PrimÃ¡rio
- RP Â¿6Â¿ e Â¿7Â¿, respectivamente, para o

atendimento de despesas:
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